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SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2015.

TERÇA-FEIRA.

	Fabricio Duarte Holovka
	-  Presidente da Mesa Diretora

	Pedro Ocalxuk
	-  Vice-Presidente

	Orlando Walecki
	-  Secretário


	Agnaldo Vujanski de Jesus
	Angelo Americo Branco Chemin

	Edson Stipp
	Eunice de Fátima Bassani

	Joel Vidal de França
	Jorge Pittner

	Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk
	Luiz Acir Matos

	Sebastião Eurich
	Valdomiro Rodrigues de Lima


MATÉRIA DO EXECUTIVO

Projeto de Lei Ordinária nº 7/2015: 

Institui o Programa Permanente de Recuperação Fiscal - REFIP no âmbito do Município de Pitanga, e dá outras providências.

MATÉRIA DO LEGISLATIVO

INDICAÇÕES

Nº 3/2015 do Vereador Angelo Americo Branco Chemin, sugerindo ao Executivo Municipal que efetue reparos no cascalhamento da Vila Rural do Rio do Meio.

Nº 4/2015 do Vereador Orlando Walecki, sugerindo ao Executivo Municipal que faça estudos para alteração da Lei nº 451, de 06 de julho de 1989, no que diz respeito a diminuição da metragem mínima dos lotes, nos loteamentos já consolidados e já construídos, passando a ser de 180 metros quadrados, sendo a testada mínima de 10 metros e 18 de fundo.

Como exemplo, cita-se as Ruas Miguel Adur e Rua Projetada, Jardim Paraíso, quadra 95. Os lotes perfazem em torno de 380metros quadrados. Em ambas as ruas foi-se construído e, assim, não totaliza 200 metros quadrados para confecção das escrituras. Desta forma, ficam impedidos de comercializar pelo financiamento Minha Casa Minha Vida.

Sugere-se, ainda, que tenha um prazo máximo de regularização de dois anos para que não haja precedentes para novas construções da mesma espécie.

Nº 5/2015 do Vereador Angelo Americo Branco Chemin, sugerindo ao Executivo Municipal a colocação de GPS nos ônibus escolares. Isto visa uma maior transparência no transporte escolar. 

Nº 6/2015 do Vereador Valdomiro Rodrigues de Lima, sugerindo ao Executivo Municipal, atendendo pedidos da população, que, se possível, solicite aos secretários municipais que prestam serviços à população, que fixem um painel eletrônico ou cartaz informando os horários de expediente de cada servidor, com o nome e cargo. 

Tal medida trará ainda mais transparência no serviço público. 

Nº 7/2015 do Vereador Orlando Walecki, considerando a Lei Estadual nº 18.295, de 10 de novembro de 2014, sugiro ao Executivo Municipal que faça as devidas alterações na Lei de uso e ocupação do solo urbano do Município, Lei nº 451/1989, para que esta não confronte com a legislação estadual.

O objetivo principal dessa alteração é para que os imóveis sem construção nas áreas de preservação permanente e que não possuam remanescente florestal, tenham a faixa a ser preservada de quinze metros, contados da borda da calha do leito regular, independentemente da largura do curso d'água, em áreas privadas ou públicas.  
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